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08ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA 

08.04.2026 - QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 
 
 

ORDEM DO DIA 

 

 

➢ Votação do Parecer nº 006/2025 da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, ao Projeto de Lei nº 001, de 23 de março de 2026, de autoria do 

Poder Legislativo que: Dispõe sobre a obrigatoriedade do envio mensal á 

Câmara Municipal das informações referentes aos gastos com a merenda 

escolar no município de Gov. Edison Lobão-MA e dá outras providências.   

 

➢ Votação do Parecer nº 009/2026 da Comissão de Finanças e 

Orçamento, ao Projeto de Lei nº 001, de 23 de março de 2026, de autoria do 

Poder Legislativo que: Dispõe sobre a obrigatoriedade do envio mensal à 

Câmara Municipal das informações referentes aos gastos com a merenda 

escolar no município de Gov. Edison Lobão-MA e dá outras providências.   

 

➢ Votação do Parecer nº 012 da Comissão de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo, ao Projeto de Lei nº 001, de 23 de março de 2026, de 

autoria do Poder Legislativo que: Dispõe sobre a obrigatoriedade do envio 

mensal à Câmara Municipal das informações referentes aos gastos com a 

merenda escolar no município de Gov. Edison Lobão-MA e dá outras 

providências 

 

• Votação do Projeto de Lei nº 001 Poder Legislativo que: que dispõe 

sobre a obrigatoriedade do envio mensal à Câmara Municipal das 

informações referentes aos gastos com a merenda escolar no município de 

Gov. Edison Lobão-MA e dá outras providências.   

 

➢ Votação do Parecer nº 007/2025 da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, ao Projeto de Lei nº 002 de 23 de março de 2026, que Dispõe 
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sobre o rateio das sobras dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação, FUNDEB, referentes ao ano base de execução financeira, no 

âmbito do Município de Governador Edison Lobão-MA, e dá outras 

providências.  

 

➢ Votação do Parecer nº 010/2026 da Comissão de Finanças e 

Orçamento, ao Projeto de Lei nº 002 de 23 de março de 2026, que Dispõe 

sobre o rateio das sobras dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação, FUNDEB, referentes ao ano base de execução financeira, no 

âmbito do Município de Governador Edison Lobão-MA, e dá outras. 

 

 

➢ Votação do Parecer nº 013 da Comissão de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo, ao Projeto de Lei nº 002 de 23 de março de 2026, que 

Dispõe sobre o rateio das sobras dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação, FUNDEB, referentes ao ano base de execução financeira, no 

âmbito do Município de Governador Edison Lobão-MA, e dá outras. 

 

 
• Votação do Projeto de Lei nº 002 Poder Legislativo que dispõe sobre o 

rateio das sobras dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, 

FUNDEB, referentes ao ano base de execução financeira, no âmbito do 

Município de Governador Edison Lobão-MA, e dá outras. 

  

➢ Votação do Parecer nº 008/2025 da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, ao Projeto de Lei nº 003 de 23 de março de 2026. Que Dispõe 

sobre a obrigatoriedade do envio mensal, pelo Poder Executivo Municipal, 

de relatório detalhado das despesas com transporte escolar e combustível da 

rede pública municipal de ensino no município de Governador Edison 

Lobão-MA e dá outras providências.  
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➢ Votação do Parecer nº 011/2026 da Comissão de Finanças e 

Orçamento, ao Projeto de Lei nº 003 de 23 de março de 2026. Que Dispõe 

sobre a obrigatoriedade do envio mensal, pelo Poder Executivo Municipal, 

de relatório detalhado das despesas com transporte escolar e combustível da 

rede pública municipal de ensino no município de Governador Edison 

Lobão-MA e dá outras providências.  

 

 

➢ Votação do Parecer nº 014 da Comissão de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo, ao Projeto de Lei nº 003 de 23 de março de 2026. Que 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do envio mensal, pelo Poder Executivo 

Municipal, de relatório detalhado das despesas com transporte escolar e 

combustível da rede pública municipal de ensino no município de 

Governador Edison Lobão-MA e dá outras providências.  

 

 

• Votação do Projeto de Lei nº 003 Poder Legislativo de 23 de março de 

2026, Que Dispõe sobre a obrigatoriedade do envio mensal, pelo Poder 

Executivo Municipal, de relatório detalhado das despesas com transporte 

escolar e combustível da rede pública municipal de ensino no município de 

Governador Edison Lobão-MA e dá outras providências.  

 

 

 

 


